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VIA OESTE COMERCIO DE.COMBUSTÍVEL LTDA - EPP
CNPJ: 17.084.166/0001-36

PROPOSTA

I)ISPI.-;NSA {)13/2025

OIÍJl-TO; AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

NOME DA EMPRESA: VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA - EPP, inscrita

no CNPJ n“ 17.084.166/0001-36, com sede na Rua General Aurélio de Lyra Tavares, n° 3333, Saia

101, Bairro Ilha do Bispo, João Pessoa - PB, CEP: 58.011-600, representada pelo Sr. FERNANDO
NERY BOMFIM FILHO, portador do RG: 0951936000 SSP/BA e do CPF: 059.568.994-92,
residente e domiciliado na Cidade de João Pessoa - PB.

E-MAIL: VIA.OESTE@lG.COM.BR

Prezados Senhores,

Nos lermos do procedimento cm epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GASOLINA COMUM Litro 31.886,104.991) 6.39

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL SIO●) 4.990 Litro 6,15 30.688,50

62.574,60VALOR TOTAL ESTIMADO

VALOR GLOBAL DA I’ROPOSTA - RS 62.574,60 (Sessenta e dois mil quinhentos e setenta e

quatro reais e sessenta centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: DE ACORDO COM EDITAL

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: DE ACORDO COM EDITAL

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 DIAS

TAVARES - PB, 28 de fevereiro de 2025.

y<\ OESTE COMÉRCJCÍ DE Q0ftÍBUSTÍVEL LTDA - F.PP
CNPJ N“ 17,0^.

F.mprrín CnHÍroliirln

166/0001-36

hmwioHtíy itwim Flí»
cpprosd.ses.ssit-gz

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: C139.7F9E.2A52.06C2.683C.DD70.AA01.F2E0. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARECER JURÍDICO

DIREITO ADMINISTRATIVO.EMENTA;

LÍCITAÇÀO. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR
VALOR - ART. 75. II DA LEI N® I4.I33/202I.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE

PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAVARES-PB.

I - RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação para emissão de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento juridico é feito nos

termos do Art. 8®, §3" e Art. 53, §1° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Inicialmenle. cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é mcrainente opinativo,

como fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões posttis em análise de acordo

com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

É 0 relatório.

II-ANALISE JURÍDICA.

Conforme Licitações c contrato orientações e iurisprudència do TCU. 5® ed. "Nas hipóteses

de dispensa de licitação, adinitc-se que a Administração contrate dirctamente, sem prévio

procedimento licilatório, ainda que seja viável a competição pois, nesses casos, previstos em lei. é

provável que a licitação não seja a solução mais adequada para atender ao interesse público, já que os

custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do procedimento licitatório não compensariam

os benefícios que poderíam ser obtidos.

O art, 72 da Lei de Licitações (Lei n" 14.133/2021) elenca quais os requisitos essenciais do

processo de dispensa:

.^^t. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidado
c dc dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos:

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 3A7E.72ED.56ED.0D6F.CE72.F7E5.3097.F2C8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 30319/25. Data: 13/03/2025 13:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

I - documento de formalização de demanda e, se for o ca.so, estudo técnico preliminar,

análise dc irscos, termo dc referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos dc habilitação e
qualificação minima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, Art. 75:

Art. 75 - É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras; (atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta c

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto

Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Verifica-se da análise dos autos que as exigências previstas no art. 75, §3“ a Lei n"

14.133/2021, foram cumpridas de forma satisfatória. Além disso, o alo convocatório foi devidamente

publicado dando ampla publicidade ao ato, respeitando o prazo de 3 dias úteis de publicação, como

determina o art. 75, §3". Vejamos:

§ 3® As contratações de que tratam os incisos I c II do caput deste artigo serão

prcfcrcnciaimente precedidas dc divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido c com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais dc

eventuais interessados, devendo ,scr selecionada a propo.sta mais vantajosa.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do fornecimento a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto, os

critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os apontados acima.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta

Procuradoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação,

como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com

o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 3A7E.72ED.56ED.0D6F.CE72.F7E5.3097.F2C8. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da

autoridade competente.

III-CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no sentido

de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a dispensa de

licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para os casos das

contratações com embasamento no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que

respeitamos.

Reineta-se o presente ao setor de licitação e contratos para os fins legais.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

NÍARIA REBECA GOMES BERNARDINO
Assessora Jurídica

OAB/PB N." 33.196

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 3A7E.72ED.56ED.0D6F.CE72.F7E5.3097.F2C8. 
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Estado da l^ai-aiba

Prefeitura Municipal De Tavares
ünia, s/n. Centro.', T:n'iii«'s, I’araib:i

08.944.002/0001-70, Kua Ana Pereira
CIOP 58753-000, Telelone |83) .34nO-H)4 1

CNPJ N

gabínktkdo pkKKKrro

Ai'roRíZAí.:.\o

; iiSTAlX) DA PARAÍBA, no iiso deO PRliFidTO DO MUNICÍPIO D1-: TAVARi:S.

suas atribuições legais.

R !●: S 0 I. E:

contraio decorrente da Dispensa de Licilaçao n'

; COMBUSTÍVIiLS. Di;ST!NADO.S AOS

■ DA PRHlddTURA MUNICIPAL DL

autorizar a la\ralura do respcclivo

AQUISIÇÃO DLOI.V2Ü25. ciue objetiva:

VL.iCUl.OS LM TRÂNSITO DL. I>ROPRlLDADL

'1'AVARLS - l’B.

IHiblique-see cumpra-se.

- IMT i 1 de março de 21)25.avaros

/
/ ■

(;É.Mi .ixoOosí-: n.C si i .\ .\
PRLLKITO

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: D0C1.A442.954A.A2C4.C656.0B73.56C7.E6A2. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

. «..V

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

SOLICITAÇÃO

Ao limo,
GENILDOJOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Assunto: Justificativa e Solicitação para abertura de Processo de Contratação.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos lennos do Art. 75, inciso 11, da Lei Federai n° 14.133/21, destinado a: AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação;

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos temios das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada; Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB, considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento aprovadas, tendo em vista o
pregão publicado ter sido deserto.

Informamos que existe previsão dc dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser contratado, confonne certidão de disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de Formalização de
Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Tenno dc Referência e valor de referência para contratação, obtida
com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente
e/ou banco de preço.

Certos dc contannos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância c

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores infoniiaçõcs e demais esclarecimentos que forem
julgados necessários.

Atenciosamente,
Tavares - PB, 27 de fevereiro de 2025.

(Í?(A
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária dc Administração

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 728A.CB52.DCD4.C54C.FE1C.C029.2501.AB36. 
Estimativa da despesa. Doc. 30319/25. Data: 13/03/2025 13:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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'pn 1 João Pessoa, Paraíba, Brazil
d ' W

R. Ernestine Home, João Pessoa, Paraíba 58090-223, Brazil

Lat -7.14653° Long -34.908628°

06/02/2025 12:57 PM GMT -03:00
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□ GPS Map Camer

Joâo Pessoa, Paraíba, Brazíl

Bacharel Joao Américo De Carvalho, Joâo Pessoa, ParaíbaR

: 58011-585. Brazil

Lat -7143813® Long -34.90622®

06/02/2025 01:05 PM GMT -03:00
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Q GPS Map Camen

João Pessoa, Paraíba, Brasil

Praça Álvaro Machado, Joâo Pessoa, Paraíba 58010-530, Brasil

Lat -7113892® Long -34.889818®

06/02/2025 12:52 PM GMT -03:00
i4',íí
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João Pessoa, Paraíba, Brazil
Av. Cel. Adolfo Massa, João Pessoa, Paraíba 58086-005, Brazil

■í Lat -715118° Long -34.89944°
I
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

F.smno TErNiro preijminar íktim

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETFs), atendendo

ao disposto na Lei n“ 14.133/2021.

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS
Arca Rcquisilante; Secretaria Municipal de Administração.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS Secretária Municipal de Administração

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇAO

Essa solicitação se íáz necessária devido a necessidade de AQUISIÇÃO DE
combustíveis, destinados aos veículos em trânsito de propriedade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, objetivando atender as necessidades e demandas

da Secretaria de Administração do Município de Tavares/PB.

A contratação descrita é essencial: A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o

caso, justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de aquisição para suprir demanda específica

de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB. A aquisição dos produtos

solicitada na Cidades de João Pessoa se justifica devido à distância (796 KM IDA E VOLTA) do

Município de Tavares para a Cidade de João Pessoa, onde quase que diariamente são levados pacientes

em urgência ou para realização de exames e procedimentos cirúrgicos. Devido à grande distância c

capacidade de tanque dos veículos é impossível que um veiculo se desloque até a Cidade de João
Pessoa c volte sem a necessidade de abastecimento. Assim, se faz necessário o estabelecimento do uma

limitação geográfica no caso especifico dc que os licitantes interessados estejam localizados no

Município de João Pessoa, para que os veículos sejam reabastecidos e possam retomar à Cidade de

Tavares. Além disso, o Município dispõe de uma casa de apoio no Município de João Pessoa com um

veiculo disponível para o transporte dos pacientes dentro da Cidade, necessitado o referido veículo ser
reabastecido.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitosmínimos necessáriose suficientes à escolha para a contratação, deve atender as
exigências constantes no Termo dc Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos
necessários c suficientes à escolha da solução, (inciso III do § Udoart. ISdaLei 14.133/2021).

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto a fornecedores do ramo
pertinente, com os valores referentes a prestação dos serviços constante na planilha de especificações,
bem como, em conformidade com o Ari, 23, § 1 Inciso 1, da Lei Federal n.“ 14. i 33/2021.

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 08B2.472A.0FB9.32BC.C6E0.ADE7.14B3.43E4. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 30319/25. Data: 13/03/2025 13:26. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um processo

licitatório via dispensa, por se tratar de fornecimento e/ou serviços de natureza comum, sendo que a

prestação dos serviços será parcelada de acordo com a necessidade da Administração, sendo publicado

0 objetivo poderá se obter um preço mais vantajoso para administração.

Considerando as características e especificações do fornecimento e/ou serviços, e os valores

estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo licitatório de

Dispensa para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM
TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, devido a

sua necessidade, pois entende-se que os equipamentos objeto deste pedido, toma-se imprescindível

para as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Administração do município.

Salienta-se que esta solução se mostrando eficiente e eficaz no atendimento das necessidades
da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, até o momento, mas cabível de analise, mesmo não se
observando outra solução mais vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As espesificações dos produtos a serem contratados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Na fase preliminar, foram coletadas junto a fornecedoresdo ramo pertinente pesquisa de

preços realizada previamentepara obtermoso orçamentoestimando, para que o Agente de Contratação

possa utilizar como preço de referência no momento de julgamento, em conformidade com o Art. 23, §

U, Inciso I, da Lei Federal n,“ 14.133/2021

O valor estimado foi obtido com base no preço médio e/ou menor, chegando - se ao valor
unitário por item conforme, descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GASOLINA COMUM litro4.990 6,39 31.886,10

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL SIO2 litro4.990 6,1.S 30.688,50

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.574,60

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, não será efetuado pelo fato do fornecimento se dar de
forma única, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares - PB,
com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento dos
exercícios de 2025.
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9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o

Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025,
de acordo com a Rubrica;

20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 3002 2004 04 Í22 3002 2004 Manutenção das
Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de
Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.200

Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015 2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo;
08 244 3015 2008 Manul. Ativ. IGDBF - Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 244 3015 2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social - FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2011 Índice de Gestão
Descentralizada do SUAS - IGD-SUA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 08

244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS ■ ELEMENTO DE DESPESA -
33,90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3014 2105 Enfrentamento a COVID-

19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 20.300 Secretaria de

Administração - 04 122 3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE
DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 20.500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter
as Atividades da Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 20.600 Secretaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental ● Outras Despesas
40% ■ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.

Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12

361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário-
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras
Atividades da Educação Infantil - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 20.900 Secretaria de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da

Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.700 Secretaria
de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.30, Material de Consumo; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da
Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.000 Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de

Limpeza Pública - ELEMENTO DE DESPESA -33.90,30, Material de Consumo; 21.200 Fundo Municipal de
Saúde - 10 301 3014 2073 Manter outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30,
Material de Consumo; 10 301 3014 2074 Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun. de Saúde -

Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014

2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção Especializada em Saúde - MAC ■ ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de

6*7
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Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo: 10
301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância
Sanitária ■ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento

da Emergência COVID-I9 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014
2107 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC - SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
21,400 Secretaria de Cultura - 13 392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS.

Com a adoção da solução pretende - se a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB. A aquisição dos produtos solicitada na Cidades de João Pessoa se
justifica devido a distância (796 KM IDA E VOLTA) do Municipio de Tavares para a Cidade de João
Pessoa, onde quase que diariamente são levados pacientes em urgência ou para realização de exames e
procedimentos cirúrgicos. Devido à grande distância e capacidade de tanque dos veículos é impossível
que um veiculo se desloque até a Cidade de João Pessoa e volte sem a necessidade de abastecimento.
Assim, se faz necessário o estabelecimento de uma limitação geográfica no caso especifico de que os

licitantes interessados estejam localizados no Município de João Pessoa, para que os veículos sejam
reabastecidos e possam retornar à Cidade de Tavares. Além disso, o Municipio dispõe de uma casa de
apoio no Município de João Pessoa com um veículo disponível para o transporte dos pacientes dentro
da Cidade, necessitado o referido veiculo ser reabastecido, visando à maximízação dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas pelo município, conforme preceitua a legislação vigente.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste instrumento,

que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em caso de
necessidade.

14- DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5 (cinco),

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, o
posicionamento é favorável pela viabilidade AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS
AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFELTURA MUNICIPAL DE

TAVARES - PB.
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15- ANEXOS.

Os anexos ou outros documentos quando necessários ou complementarespara a composição
final do documento, estão apresentados ao final deste documento.

16- RESPONSÁVEIS

Responsáveis Função.

Secretária Municipal de AdministraçãoLINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Tavares - PB, 27 de fevereiro de 2025.

LINDNALVA RODRIGlffiS DE MEDEIROS

Secretária de Administração

(XK.
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DOCUMENTO DE EORMALIZAÇAO DA DEMANDA-DFD.

I. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

1.1 - Constitui objeto da pretensa da contratação; AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

1.2 - Classillcação do objeto: Comum.

2. 0. NECESSIDADE DA CONI RATAÇÃO;
2. 1. A contrataçãoacima descrita, que será processadanos termos deste instrumento,especificações
técnicas e infonnações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se; Pela

necessidade da devida efetivação dc aquisição dos produtos para suprir demanda especifica para
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB. Sendo que a aquisição dos produtos é necessária
para o pleno atendimento dos veículos do município que estejam em trânsito.

2.2, A aquisição dos produtos solicitada na Cidades dc João Pessoa se justifica devido a distancia (796

KM IDA E VOLTA) do Municipio de Tavares para a Cidade de João Pessoa, onde quase que
diariamente são levados pacientes em urgência ou para realização dc exames c procedimentos
cirúrgicos. Devido à grande distância e capacidade de tanque dos veículos é impossível que um veículo
se desloque até a Cidade de João Pessoa e volte sem a necessidade dc abastecimento. Assim, se faz
necessário o estabelecimento dc uma limitação geográfica no caso especifico de que os licitantes
interessados estejam localizados no Municipio dc João Pessoa, para que os veículos sejam
reabastecidos e possam retomar à Cidade de Tavares, Além disso, o Município dispõe de uma casa de
apoio no Município de João Pessoa com um veículo disponível para o transporte dos pacientes dentro
da Cidade, necessitado o referido veiculo ser reabastecido.

3. 0. .ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO:

3. 1, A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

4. 1. As caracteristícas e especificações do objeto da referida contratação são;

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT V. TOTALUNID. V, UNIX.

litro4.990 6,39GASOLINA COMUM 31.886,10

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL SIO litro4.990 6,15 30.688.50

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.574,60

4.3, Prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da data do recebimento cia

ordem de serviços: Prazo para fornecimento; 3 (três) meses.
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4,4, A vigência da presente contratação será de até 3 (três) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei n° 14,133/21.

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
5. 1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura orgmiizacional, é a pretensa da AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:
6. 1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços realizada

previamente junto a sites e fornecedores do objeto a ser contratado. Sendo o melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, e/ou tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e/ou
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso e
fornecedores do ramo pertinente.

6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § T, da Lei 14,133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

6. 3. O valor total estimado para contratação é de RS 62.574,60 (Sessenta e dois mil quinhentos e
setenta e quatro reais e sessenta centavos).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1, Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçanento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

7.2. A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o
Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 de
acordo com as Rubricas: 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as Atividades da

Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 3002 2004 04

122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04

123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015 2007
Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2008 Manut. Aliv. IGDBF - Cadastro Bolsa

Família - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consujno; 08 244 3015 2009 Manter o Piso

Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015

2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social ■ FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 3015 2011 índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS-
Criança Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2014
Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo: 08 244 3014 2105 Enffentamento a COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.300 Secretaria de Administração - 04 122 3002 2019 Manter
as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
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20,500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de Controle

Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 20,600 Secretaria de Educação - 12
361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamenta! - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção das Atividades

Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação
infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.900 Secretaria

de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter
a Secretaria e Turismo e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.800

Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013
2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30,

Material de Consumo; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014 2073 Manter
outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2074
Manter as Atividades Administrativas da Sec, Mun. de S^de - Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção
Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Familia- NASF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.
Material de Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fbco de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS -
ELEMENTO DE DESPESA -33,90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVlD-19 -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da
População para Procedimentos no MAC - SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as Atividades da Secretaria de Meio

Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.400 Secretaria de Cultura - 13
392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS;

8. 1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados;

8. 1. 1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto

ao melhor custo-benefício, relativamente para o objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

8. 1.2. Com relação à eílcácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades flnalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes fornecimento/serviços a

serem prestados é de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestação

regular de tais fomecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;
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8, 1.3, Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8. 1.4, Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos,

9. 0. DA CONTRATAÇÃO:
9. I. Forma de contratação;
9, 1, 1, Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21.

10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1, O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão

da Ordem de Serviço;
10. 1. 1. Início do fornecimento: Imediato.

10. 1. 2. Vigência; Até 03(três) meses.
10. 2, Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré-defínido pela Contratante ou em
uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

10, 3. A vigência da presente contratação será de até 03 (três) meses, considerada da data de assinatura
do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts,
105 a 114, da Lei 14, 133/21.

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do municipio específica para determinar o nível

de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:
12. 1, Não existe a necessidade de indicação de vinculaçâo com outro objeto, sendo que as demandas

podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de considerar suas
inter-relações ou dependências com outros elementos.

Tavares - PB, 27 de fevreiro de 2025.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS
AOS VEÍCULOS EM TRANSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAVARES - PB.

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO;

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

2.2, Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa; Janeiro de 2025.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT UNID. V. UNIT. V. TOTAL

litro! 4.990 6,39GASOLINA COMUM 31.886,10

litro2 4.990 6,15OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL S10 30.688,50

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.574,60

3.0. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a RS 62.574,60 (Sessenta e dois mil quinhentos e
setenta e quatro reais e sessenta centavos).

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
^ previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de

fornecimento;

inicio do fornecimento; Imediato.

4,2. A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do
respectivo contrato.

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4,6. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

4,7, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamentodo preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.

4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124a 136,da Lei 14.133/21.

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Tavares - PB, 27 de fevereiro de 2025.

LINDNALVA RODRIGÜES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

DOCUMENTO DE EORMALIZAÇAO DA DEMANDA-DFD.

I. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

1.1 - Constitui objeto da pretensa da contratação; AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

1.2 - Classillcação do objeto: Comum.

2. 0. NECESSIDADE DA CONI RATAÇÃO;
2. 1. A contrataçãoacima descrita, que será processadanos termos deste instrumento,especificações
técnicas e infonnações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se; Pela

necessidade da devida efetivação dc aquisição dos produtos para suprir demanda especifica para
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB. Sendo que a aquisição dos produtos é necessária
para o pleno atendimento dos veículos do município que estejam em trânsito.

2.2, A aquisição dos produtos solicitada na Cidades dc João Pessoa se justifica devido a distancia (796

KM IDA E VOLTA) do Municipio de Tavares para a Cidade de João Pessoa, onde quase que
diariamente são levados pacientes em urgência ou para realização dc exames c procedimentos
cirúrgicos. Devido à grande distância e capacidade de tanque dos veículos é impossível que um veículo
se desloque até a Cidade de João Pessoa e volte sem a necessidade dc abastecimento. Assim, se faz
necessário o estabelecimento dc uma limitação geográfica no caso especifico de que os licitantes
interessados estejam localizados no Municipio dc João Pessoa, para que os veículos sejam
reabastecidos e possam retomar à Cidade de Tavares, Além disso, o Município dispõe de uma casa de
apoio no Município de João Pessoa com um veículo disponível para o transporte dos pacientes dentro
da Cidade, necessitado o referido veiculo ser reabastecido.

3. 0. .ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO:

3. 1, A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

4. 1. As caracteristícas e especificações do objeto da referida contratação são;

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT V. TOTALUNID. V, UNIX.

litro4.990 6,39GASOLINA COMUM 31.886,10

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL SIO litro4.990 6,15 30.688.50

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.574,60

4.3, Prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da data do recebimento cia

ordem de serviços: Prazo para fornecimento; 3 (três) meses.
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4,4, A vigência da presente contratação será de até 3 (três) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei n° 14,133/21.

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
5. 1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura orgmiizacional, é a pretensa da AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:
6. 1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços realizada

previamente junto a sites e fornecedores do objeto a ser contratado. Sendo o melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, e/ou tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e/ou
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso e
fornecedores do ramo pertinente.

6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § T, da Lei 14,133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

6. 3. O valor total estimado para contratação é de RS 62.574,60 (Sessenta e dois mil quinhentos e
setenta e quatro reais e sessenta centavos).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1, Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçanento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

7.2. A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o
Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 de
acordo com as Rubricas: 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as Atividades da

Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 3002 2004 04

122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04

123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015 2007
Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2008 Manut. Aliv. IGDBF - Cadastro Bolsa

Família - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consujno; 08 244 3015 2009 Manter o Piso

Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015

2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social ■ FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 3015 2011 índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS-
Criança Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2014
Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo: 08 244 3014 2105 Enffentamento a COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.300 Secretaria de Administração - 04 122 3002 2019 Manter
as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
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CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

20,500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de Controle

Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 20,600 Secretaria de Educação - 12
361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamenta! - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção das Atividades

Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação
infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.900 Secretaria

de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter
a Secretaria e Turismo e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.800

Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013
2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30,

Material de Consumo; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014 2073 Manter
outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2074
Manter as Atividades Administrativas da Sec, Mun. de S^de - Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção
Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Familia- NASF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.
Material de Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fbco de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS -
ELEMENTO DE DESPESA -33,90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVlD-19 -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da
População para Procedimentos no MAC - SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as Atividades da Secretaria de Meio

Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.400 Secretaria de Cultura - 13
392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS;

8. 1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados;

8. 1. 1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto

ao melhor custo-benefício, relativamente para o objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

8. 1.2. Com relação à eílcácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades flnalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes fornecimento/serviços a

serem prestados é de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestação

regular de tais fomecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;
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8, 1.3, Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8. 1.4, Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos,

9. 0. DA CONTRATAÇÃO:
9. I. Forma de contratação;
9, 1, 1, Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21.

10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1, O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão

da Ordem de Serviço;
10. 1. 1. Início do fornecimento: Imediato.

10. 1. 2. Vigência; Até 03(três) meses.
10. 2, Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré-defínido pela Contratante ou em
uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

10, 3. A vigência da presente contratação será de até 03 (três) meses, considerada da data de assinatura
do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts,
105 a 114, da Lei 14, 133/21.

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do municipio específica para determinar o nível

de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:
12. 1, Não existe a necessidade de indicação de vinculaçâo com outro objeto, sendo que as demandas

podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de considerar suas
inter-relações ou dependências com outros elementos.

Tavares - PB, 27 de fevreiro de 2025.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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SECREFAUIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Referente a Realização do referido processo de contratação direta objetivando a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reser\'a
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB: 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as
Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 04 122

3002 2004 04 122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e

Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças. Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015
2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vincuios -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF -

Cadastro Bolsa Familia - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 08 244 3015 2009
Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo;

08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consujno; 08 244 3015 2011 Índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA -

ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30. Material de Consumo; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Iníancia
no SUAS- Crimiça Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015
2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30.

Material de Consumo; 08 244 3014 2105 Enfrcnlamento a COVlD-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.300 Secretaria dc Administração - 04 122 3002 2019 Manter

as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
20,500 Secretaria dc Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de Controle

Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 20.600 Secretaria de Educação - 12
361 3006 2029 Míuiter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90,30. Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção das Atividades
Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo;

12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30.
Material dc Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPES.A - 33.90.30. Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação
infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 20.900 Secretaria

de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90,30. Material de Consumo; 20.700 Secretaria de Tiirismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter

a Secretaria e Turismo c Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20,800

Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Miuitcr as Atividades da Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 30L
2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras c Serv. Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30
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Material de Consumo; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014 2073 Manter
outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2074
Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun, de Saúde - Pessoal/Encargos ■ 15% FMS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção

Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301
3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações

e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVlD-19 -
ELEMENTO DE DESPESA

População para Procedimentos no MAC - SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 54! 3002 2089 Manter as Atividades da Secretaria de Meio

Ambiente ■ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.400 Secretaria de Cultura - 13
392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo.

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da

Tavares - PB, 27 de fevereiro de 2025.

k
PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO

Secretário de Finanças

MAReOS'
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SECREI ARIA DE ADMINISFRACAO

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Tenno de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

1.1.

1.2.

2,0. JUSTIFICATIVA A CONTRATAÇAO:

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, espccillcaçòes
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, Justinca-sc: Pela

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especillea para AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes c melas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas pelo Municipio e por motivo do processo na modalidade pregão ter sido
deserto.

2.2. A aquisição dos produtos solicitada na Cidades de João Pessoa se justifica devido a distância (796

KM IDA E VOLTA) do Municipio de Tavares para a Cidade de João Pessoa, onde quase que

diariamente são levados pacientes em urgência ou para realização de exames e procedimentos

cirúrgicos. Devido à grande distância e capacidade de tanque dos veiculos é impossível que um veículo

se desloque até a Cidade de João Pessoa e volte sem a necessidade de abastecimento. Assim, se faz

necessário o estabelecimento de uma limitação geográfica no caso especifico de que os licitantes

interessados estejam localizados no Município de João Pessoa, para que os veículos sejam

reabastecidos e possam retornar á Cidade de Tavares. Além disso, o Município dispõe de uma casa de

apoio no Município de João Pessoa com um veículo disponível para o transporte dos pacientes dentro

da Cidade, necessitado o referido veículo ser reabastecido.

2.3, Para a estimativa de quantitativos dos produtos/equipamento s:

2.3.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da aquisição foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possiveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível c ainda a sequência histórica da realização dc despesas
semelhantes.

3.0. DO SERVIÇO E/OU PRODUTOS:

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função da aquisição e utilização prováveis são;

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UNID. V. UNIT. V. 10TAL

litro4.990 6,39GASOLINA COMUM 31.886,10

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL S10 4.990 litro 6,15 30.688.50

62.574,60VALOR TOTAL ESI IMADO
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4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do contrato.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de

exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

cá^ <!Ò
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6.6. Responder peias consequências da inexecuçào do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

6.8. Efetuar a entrega dentro do prazo e condições pactuados.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipótesesprevistas na Lei 14.133/21,está abaixo indicadoe será considerado da emissão da ordem de
fornecimento;

7,1,1. Início do fornecimento: Imediato

7.2. A vigência da presente contratação poderá ser de até 3 (três) meses, a partir da data de assinatura
do respectivo instrumento de contrato.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento,

8,9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.

124a 136, da Lei 14.133/21.
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9.0. DO PAGAMENTO:

9,1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados,
após 0 atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles delegados,
acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, confonne estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

10,0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCE IRA:
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técníco-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, confonne as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

9.3

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO;

11.1. O objeto deste contrato deverá ser fornecido diretamente na bomba de abastecimento da
contratada a partir da expedição da ordem de fornecimento c mediante requisição de abastecimento
expedida através do Prefeito, Secretários e outros com poderes a eles delegados, a qual individualizara

0 veiculo, placa e a data do abastecimento.
11,2. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme 0 caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I
- dar causa à inexecuçào parcial do contrato; II - dar causa á inexecuçao parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar
causa à inexecuçào total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa

(h
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exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX -
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da L.ci n° 12.846, de 1° de auosto de
2013,

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

II! - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ r Na aplicação das sanções serão considerados;
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III ~ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a
incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas.

a) No caso de descumprímento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no

subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução
do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução

total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso
cobrado judicialmente.
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14.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14,1- As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município de Tavares/PB para o exercício de 2025. na classificação a seguir: 20.100 Gabinete do
Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 04 122 3002 2004 04 122 3002 2004 Manutenção das Atividades
Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças,
Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20,200 Fundo

Municipal de Assistência Social - 08 243 3015 2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF - Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 244 3015 2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social ■ FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2011 Índice de Gestão
Descentralizada do SUAS - IGD-SUA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3014 2105 Enfrentamento a COVID-

19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30. Material de Consumo; 20,300 Secretaria de

Administração - 04 122 3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 20.500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter
as Atividades da Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 20.600 Seaetaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas
40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens,

Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12

361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário-
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras
Atividades da Educação Infantil - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90,30, Material de Consumo; 20.900 Secretaria de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da
Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.700 Secretaria
de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.30, Material de Consumo; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da

Sec. dc Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.000 Secretaria de

Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de

Limpeza Pública - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 21.200 Fundo Municipal de
Saúde - 10 301 3014 2073 Manter outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 3014 2074 Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun. de Saúde -

Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014

2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de

Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10

301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO
DE DESPESA - 33,90.30. Material de Consumo; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância
Sanitária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento
da Emergência COVlD-19 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 10 301 3014

2107 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC - SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA
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- 33.90.30, Material de Consumo; 21,300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
21.400 Secretaria de Cultura - 13 392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo.

Tavares - PB, 27 de fevereiro de 2025.

rÂLéD.

LINDNALVA RODRIGUÊS DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2025 às 13:26:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 30319/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível
Valor: R$ 62.574,60
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Recursos Vinculados a Fundos (759), Outros
Recursos Vinculados à Assistência Social (669), Outras Vinculações Legais (799), Outras vinculações de
transferências (749).
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 62.574,60
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.084.166/0001-36
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3a7e72ed56ed0d6fce72f7e53097f2c8

Autorização da autoridade competente Sim d0c1a442954aa2c4c6560b7356c7e6a2

Estimativa da despesa Sim 728acb52dcd4c54cfe1cc0292501ab36

Estudo Técnico Preliminar Sim 08b2472a0fb932bcc6e0ade714b343e4

Formalização de demanda Sim 78d50dd60ca32362c65a378c3760cc6a

Justificativa de preço Sim e350156a7c7931be693bc7e6e0fc23f9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 78d50dd60ca32362c65a378c3760cc6a

Previsão Orçamentária Sim 341ffa32816615aff77463663d67ed41

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim cb014c7861133598e841ddbaa7813155

Proposta 1 - Proposta e Anexos - VIA OESTE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA-EPP

Sim c1397f9e2a5206c2683cdd70aa01f2e0
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João Pessoa, 13 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CCP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N=* 052/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB E A

EMPRESA: VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL
LTDA

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS EM TR/\NSITO DE PROPRIEDADE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

EPP, CNPJ N“ 17.084.166/0001-36, OBJETO:

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado
da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro,
Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n“ 08.944.092/0001-70,

representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSÉ DA SILVA,
portador do CPF: 153.811.868-86 c RG: 28.769.052-SSP/SP, aqui denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n“ 17.084.166/0001-36, com sede na Rua General Aurélio de Lyra
Tavares, n" 3333, Sala 101, Bairro Ilha do Bi.spo, João Pc.ssoa - PB, CEP: 58.011-600, representada
pelo Sr. FERNANDO NERY BOMFIM FILHO, portador do RG: 0951936000 SSP/BA e do CPF:
059.568.994-92, residente c domiciliado na Cidade de João Pcs.soa - PB, doravante denominado
CONTR.4TADO, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo
do procc-sso de Dispcn.sa dc Licitação n” 013/2025 c dc acordo com o art.75, inciso II da Lei
14.133/2021 c pelas cláusulas c condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Li. Constitui objeto do picseiitc contraio u AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS
.AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA PREFEITUR.A MUNICIPAL DE

TAVARES-PB.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UNID. V.UNIT. V. TOTALITEM

litro4.990 6.391 GASOLINA COMUM 31.886.10

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL SIO litro 6.152 4.990 30.688,50

62.574,60VALOR TOTAL ESTIMADO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1.0 objeto deste contrato será executado por execução indircui, sob o regime de empreitada por

preço global - art. 6®, inc. XXIII da lei n" 14.133/2021. e com o fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de R$ 62.574,60
(Sessenta e dois mi! quinhentos e setenta c quatro reais e sessenta centavos), com recursos do
orçamento da Prefeitura Municipal dc Tavares - PB, conforme descritivo a seguir:

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços seríi depositada cm conta
corrente do Contratado, através dc ordem bancária ou transferência;

íT)'.õ84.166/00ei.5l
W06STICOM,0IC«B,lraAr
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CNPJ N” Ü8.944.092/OÜÜ1-70, Rua Ana Pcrcini Lima, s/n. Centro, Tavares. Paraíba
CEP 58753.ÜÜO, Telefone (83) 3450-1041

Parágrafo Segundo - Não será efetuado quaiquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação llnanceira eni virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1. A vigência do presente contrato iniciar-se - á na data de sua assinatura, indo até 10/02/2026,
nos termo.s do art. 105, da Let n." 14.133/202!.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATUR.\MENTO:

5.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

Paiágrafu Piitiieiiu - Sciá ciuilidd iiuLi líscal, faiuia uu docuiiiciiiu cijuivalciiic, oiiuc os
pagíunentos scrào efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141. da Lei n.” 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1. Os preços contratados sào fixos c irrcaju.stávcis no prazo dc um ano.

a) Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante .soliciuiçào do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o inierregno dc um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, loinando-scpor base o mes do orçamento estimado, exclusivamcntc para
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b) Nos rcaju.stcs .subsequente.s ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos
eleitos financeiros do último reajusle.

c) No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustaniento. o Conlralanle pagará ao
Contratado a impoilància calculada peta última variação conhecida, liquidaiulo a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória dc cálculo referente ao reajustaniento de preços do valor remanescente, sempre que este

OrOtTor.

d) Nas aferições finais, o índice utilizado paru reajuste será. obrigatoriameme, o dellniiivo.

c) Caso 0 indicc estabelecido para rcajustainenio venha a ser extinto ou dc qualquer fonna não possa
mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação cniào

cm vigor,

f) Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as panes ciegerão novo indicc oficiai,

para reajusiamcnlo do preço do valor remanc.sccnte, por meio dc termo aditivo,

g) ü reajuste poderá ser realizado por upo.stilamenlo.

h) O prazo para re.sposia ao pedido dc rcsiabclecimcnU) do equilibrio economico-financeiro,

quando for o caso, será de até 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível dc consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. I24a 136, da Lei 14.133/21.

as

n f .0í5.'í .1 iiQ/uOu j -.i; ]
NU

c
» V

L
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Estado da Paraíba

PREt-KtTURA Municipal De Tavares

CNPJN”ü8.944.0íJ2/00(H-7ü, Rua Ana Pereira Lima. s/n, Ceniro, Tavares. Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

cLÁüSüLà sé k IMá - DOS KtCüKSOS E DA uO i AÇAO OkvAMlN i ARíA:
7.1. Os pagamentos das despesas dccoiTcnies da prestação dos serviços deste contrato, correrão por
conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, para atender o
enipenhaiiiento que será na seguinte rubrica: 20,100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as
Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 04 i 22

2002 20CM 04 !22 2002 2004 Manutenção das .*.tividades .Adnt

ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.30, .Material de Coiwiimo; 20.400 Secretaria dc Finanças, Orçamento c
Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Scc. dc Finanças, Orçamento c Contabilidade - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 20.200 Fundo Municipal dc Assistência Social ● 08 243 3015
2007 Manutenção Atividades do Centro dc Serviços dc Coiivivêneiu e FortalecimciUo dc Vínculos -
EI.E.MENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015 2008 Manui. Aliv. IGDBF -

, I . n -1 ri; . r>
CUUUMJ U I OJJliiia * I O lÂUi U

Manter o PLso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA

08 244 3015 2010 Mamil. de Outros Prog. Ação Social - FNAS - EI.EMENTO DE DESPESA - 33.90.30.
Material dc Consumo; 08 244 3015 2011 índice dc Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA -

ELEMENTO DE DESPESA -● 33.90.30. Material de Consumo; 08 244 3015 2012 Programa Primeira
Infância no SUAS- Criança Feliz IT^AS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
Ü8 244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Sociai - ELEMENTO DE DESPES.a -

33.90.30, Material dc Consumo; 08 244 3014 2105 Enfrcniamcnto a COVID-19 - Assistência Social -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 20.300 SecreUtria de Administração - 04 122
3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de .Administração - ELEMENTO DE DESPES.A - 33.90.30.

Material de Consumo; 20.500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da
Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 20.600

Secretaria de hducaçào - i2 3ól .Juút) 2u2si Manter o i-nsino Fundamentai - Uulras Despcsa.s 4ú“b -
ELEMENTO DE DESPESA ● 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 203! Manter o Ens.

Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo: 12
361 3006 2054 Manutenção das Atividades Adininislralivas c de Coordenação da SME - ELEMENTO DF2

DESPES.A - 33.90,30, Material dc Consumo; 12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário-
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras

Atividades da tducaçao Inlanlil - MIJh 23% - LLhMfcNlU l)K DKSPtSA - 33.VU..M), Material dc
Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.900 Secretaria de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as
Atividades da Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
20.700 Secretaria dc Turismo c Laza - 23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo e Lazer -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.800 Secretaria dc Agricultura - 20 606
JOi i iU(>3 Manter as Atividades da íjcc. dc .Agricultura - ELLAtEN I ü íJh ULSpES.a - JJ.uü.JU, Matcnal

de Consumo; 21.000 Secretaria de Obras e Scmços Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da
Secretaria de Obras e Serv, Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - .33.90.3(1. Material dc Consumo; 18 541

3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de
Consumo; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014 207.1 Manter outros Programas do SUS -
ELEMENTO DE DESPES.A - 33.90.30, Material dc Consumo; 10 301 3014 2074 Manter as Atividades

Administrativas da i>ee. Mun. üe í>audc - l'essoal/tneargos - 15% t-Mí> - LLKMtN lU ÜK UL6PKSA -
33.90.30, Material de Consumo; !() 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção Especializada em
Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPESA-33.90.30, Material de Consumo; 10301 3014208! Mantero

Núcleo dc Apoio à Saúde da Família - NASH - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc

Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixode Vigilância Promoção em Saúde -PFVPS - ELE.MENTO
DE DESPES.A - 33.90.30, Material de Consumo; !ü 301 3014 20X3 Bloco de Custein das Ações e Servaços
Públicos de Saúde - Atenção i'rimaria; ELEMENTü DE DE:>í'E.W - ij.yu.ju, Material de Consumo; in

304 3014 2087 Manutenção das Atividades dc Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30,
Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergêiieia COVID-Í9 - ELEMENTO DF.
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da População para

ílo üo PrcTcjlc ”

0\ i . \ I , .. AO -> I 4 *»

33. 90.30. Material de Consumo;

3015
“● ^ AA ^

-

V
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Estado da Paraíba

Prefeitura Muniuipal De Tavares

CNPJ N" Ü8.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n. Ccniro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

33.90.30, ivíatciiai de Consumo;Proeedinieinos no ivíAC - SAÍvfU i92 - lLEMENTO DE DESPESA

2 i .300 Secretaria de Meio Ambiente - i 8 541 3002 2089 Manter as Atividades da Secretaria de Meio Ambiente

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 2! .400 Secretaria de Cultura - 13 392 3002
2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura* ELEMENTO DE DESPESA - 33.90..^0. Material de
Consumo.

CLÁuSUL.A OITAVA - D.A LEGISLAÇÃO E FüNDAIVlENTO LEGAL:
8.1. As partes do presente contrato siijeilar-se-á às dispo.siv'oes da Lei Federal if 14.133/2021. as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.“ Ü13/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9 i CnnítiUicin nbrioacn(‘« df> Contraladir

I.J » * *

a) O Contratado será responsável pelo.s danos causados dirciamcnlc á Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para

efeito dc cxclu.sào de sua rc.sponsabilidadc, o fato dc a Administração proceder à fi.scalização ou

acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, irgorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel

prestação dos serviços, utilizando-se dc todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele
ltílC3Ç302ssi«midcis tod^s 2S ccrédiçCvS vXÍ^id3S prim 3

contratação direta;

nii 'i rut'>

d) Fica obrigado a cumprir a.s exigências de reserva de cargos prevista cm lei, bem como cm outras

normas c.spccíficas, para pc.s.soa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social c para

aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos

fiscais e fazendários, cm confonnidadc com as instruções nonnativas vigentes.

f) Responder pelas consequências da incxccuçáo do contrato;

g) Rcsponsabilizar-sc pelos cticargo.s prcvidcnciários, fiscais e comcrciai.s resultantes da execução
deste CONTRATO.

Ii) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A contratante obriga-se a;

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado cfctivamcmc realizado, dc acordo com a.s
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

b) Proporcionar ao Contratado todos os mcio.s necessários para a fiel execução do objeto da presente
coiUraiação. no,s termos do correspondente insirumcmo de ajuste.

..y

\
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Estado da Paraíba

PRKFKITIJRA MUNICJPAl. I)K TaVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-7Ü, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-HWl

c) Notificar o Comrauido sobre quaiquer irreguiaridade encontrada quanto á qualidade dos produtos
ou sen iços. exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidadespaciuada.se preceitos legais,
d) Obser\’ar, em compatibilidade com o objeto da contração, a.s disposições dos Aris. 115 a 123 da
Lei 14.133/21,

C) 2 fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do pre.senie contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas .seguintes infrações:
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar cau.su à incxecuçào parcial do contrato que
cause grave dano ã Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
III - dar causa à inexecução total do contrato: IV - dci.xar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - nâo manter a proposta, .salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar u documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propusiu: VII - ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para u certame ou prestar ueciurução falsa durante u licitação ou a
execução do contrato: IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X
- comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos
com vi.stas a frustrar os objetivos da licitação c XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n"
12.846, de 1" dc auosto dc 201.3,

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nu
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento dc licitar c contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do cnlc
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos;

^ IV - declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito da Adminisinição Pública direta
e indireta de todos us entes federativos, pelo prazo miiiimo de .3 (três) anos c máximo de 6 (seis)
anos.

§ r Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc integridade, conforme nomitus c
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais, no que diz. respeito ao prazo para a presuição dos serv iços, será aplicada multa dc mora a

incidir sobre o valor total do contrato uu parcela em atraso, eonfomie o caso. no percentual dc:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto

destç contrato, aié O (trigésimo) dia c/oii ronstado O de^ncordo coin as condições estabelecidas,

b) No ca.so de dc.scumprimcalo dn.s obrigações contratuais executadas as situações prcví.stas

no subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:
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Estado da Paraíba

PREKKITURA Municipal Dk Tavarks

CNPJ N" Ü8.944.092/0001 -70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

b.i) uc i 5^50 (quinze porcemojaserapiicadasobrco vaiordo empenho, referente a execução

do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;
b.2) De 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução

total da prestação do senúço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso
cobrado judícialmcntc;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1. O presente Contrato poderá ser extinto admini.slrativamenl e nas bipólcses previstas nos arts.
uiiv>iv» a iiiuwUii.a^uO.

sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e u ampla defesa, podendo ser
realizado das fonnas descritas a seguin

I - Determinada por alo unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

ue.SUniiplliiiciilu deLuiiente de ^Ua piópiia eüiiuuta.

TI - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração:

Ui - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromissoarbitrai, ou por decisãojudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1. Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos lermos do art. 165 da
Lein.M4.l33/2ü2l.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1. Nas alterações unilaterais a que sc refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acré-scimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se nzerem nas obras, nos

serviços ou nas compra.s, c, no ca.so de reforma dc edificio ou de equipamento, o limite para os

acré.scimos será de 50% (cinqiicnla por cento), conforme previsto no Art. ! 25, da Lei 14.1.33/2021.

ôwni i^uv vaivu au i iv; \ t /^ / a È aa Lwl n i-r. |
I

\^ I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1.0 contrato poderá ser alterado pela CONTR.ATANTE dc acordo com o que c.stabelccido no art.
i'>4 i

i JÍICIdUa J W it, UU II it, t.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou dc seus aditamentos na imprensa oilcíal

(J.O.M), que é condição indispcn.sávcl para sua eficácia, será providenciada pela Administração prazo

dc até 10 (d<'7) (tias útci«

AvjssTr cnw- OE cqms. uoa-fpe

c
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CCP 58753-000, Telefone (83) 3450-! 041

CLáüSüLa DÉCIMá SÉTÍMa - DO FORO COMPETENTE:

17.1. O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas

deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que .seja. E, para lirmcza e

validade do que aqui ficou estipulado, riimou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor.

que, depois dc lido c acliudo conforme, c assinado pelu.s partes contratantes c por duas testemunhas

que a tudo assistiram.

Tavarc.s - PB, 11 dc março dc 2025.

P|^-FElTUftX^li;ÍHnP.M,|)i:TATAKES/PB
GENILDO JOSÈ DA SILVA

G1-3oÍil7.004.iu
VIA OESTE COM. DE COMB. LTDA-EpP
p, - "fi .oreiirotLyiaTí

^011-600 J

Prefeito Constitucional

contratante
X ●

5 1^

/

\K\ OESTE COMÉRCKÍ DE
/ CNPJ N" 17J

BUSTJVEL LTDA-EPP

.I66/0Ü01-36

'r

F.mnrpsa CnnfrJifíHhi

Esmamfc Mer/ bvniim Filito
CPF: 059.568.194.82

TF..STEMUNHAS:

CPF;Nome;

CPF:Nome:

●i

IdíwOGv I«

●u

■ ’;t' ... ..u

■ >

r.^

58.0U-60C 1
■it- t
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08 944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Uma, s/n. Centro, Tavares, Parai
CNPJN 08. Ja /ç,j5p58753_ooO, Telefone (83) 3450-1041

PRiritrmiRA MlINlCiPAL DF- TAVARES/PB

FXTRATO Pn CONTRATO N.° 052/2025

nmPF,NSAN°. 013/2025

08.944.092/0001-70 E A
● PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n ^

DE COMBUSTÍVEL LTDA - EPP, msenta no CNPJ n
3333, Sala 101, Bainollhado

PARTES:

EMPRESA; VIA OESTE COMÉRCIO
17 084 166/0001-36, com seclc na Rua General Aurélio dc Lyra Tavares, n

OHST.NAOOS AOS BM

■ E DA PREFEITURA MUNICIPAL Db TAVARES - PB.
dois mil quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta

OBJETO

TRÂNSITO DE PROPRIEDADE _
VALOR GLOBAL; RS 62.574,60 (Sessenta e

centavos).

rU.NDAMENTAÇÃO: Lei Federal n
VIGÊNCIA: 11/03/2025 à 31/05/2025

DATA E ASSINATURA: lavares - PB, 11 de março cn iin
- Prefeito Municipal e Pelo Controlado: FERNANDO NERY BOMFIM FILHO

14.133/2021

de 2025, Pelo Contratante; Genildo José

Da Silva

representante legal.
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Paraíba. 12 de Março dc 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XVi | N“ 3825
m

Técnico dc Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na
estrutura Organi/ücional da Prefeitura Municipal de Soledade dentro
do pra/o legal requisitado no Edital n° 001/2024, bem como o Edital
de Con\ocaç3o 001/2025

CENILDO JOSE DA Sll. VA

Prefeito

Publicado por:
Abel Atmislon Fernandes Melo

Código ldcnlificador:34ElC6D9

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N.” «13/2025

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°«I3/2H25

Registre-se c publique-se.

Gabinete do Prefeito. 11 dc março dc 2025.

JOSE ALVES DE mUA^DA NETO

Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES. Estado da Paraíba,

usando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o que

dispõe a Lei dc n" 14.133, dc 01 dc abril dc 2021. resolve
HOMOLOGAR o Processo dc Dispensa dc Licitação N,° 013/2U25,
objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS
AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB. cm favor da

VIA OESTE COMÉRCIO DE
CNPJ

Publicado por:

João Trigueiro Castelo Branco
Código Identificador: 16836EDF

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 2W9/2Ü25 DE 11 DE NURÇO DE 2025.

empresa qual seja:
COMBUST VEL LTDA

17.084.166/0001-36, coni sede na Rua General Aurélio dc Lvra
Tavares, n“ 3333, Sala 101, Bairro Ilha do Bispo. João Pessoa ● PB.

CEP: 58.011-600, erpresentada pelo Sr. FERNANDO NERY
BOMFIM FILHO, residente c domiciliado na Cidade dc João Pessoa-

O Prefeito Municipal dc Soledade, Estado da Paraíba, no uso dc suas
atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do Município c
dc acordo com a Estrutura O^anizacional da Prefeitura Municipal dc
Soledade.

Considerando o resultado do concurso público n" 001/2024, c o Edital

^Nc Convocação dc n° 003/2025. publicado no Diário dos Municípios
(FAMUP);
Resolve:

Art. r Nomear Marens Antnnio dos Santos Alves, CPF n“

085.634.454-05, para ocupar o cargo de provimento efetivo dc
Professor com Licenciatura cm Geografia, lotado na Secretaria
Municipal dc Educação, na estrutura Organizacional da Prefeitura
Municipal dc Soledade dentro do prazo legal requisitado no Edital n”

001/2024, bem como o Edital dc Convocação 003/2025.

n°EPP. inscrita no

PB. pelo valor global dc RS 62.574,60 (Sessenta e dois mil
quinhentos c setenta e quatro reais c sessenta centavos).

Tavares - PB. 11 de março dc 2025.

GENIUX) JOSE DA Sll. VA

Prefeito

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código ldcntificador:5CC3767CAn. 2“ Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação

Registre-se c pub!iquc-sc. COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO N.’ 052/2025

Gabinete do Prefeito. 11 dc março dc 2025.
DISPENSA DE LlClTAÇAO N* 013/2025
EXTRATO DO CONTRATO N.* 052/2025JOSE ALVES DE MIRANDA NETO

Prefeito

Publicado por:
João Trigueiro Castelo Branco

Código Identificador: 14DF716E

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n“
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA: VIA OESTE COMERCIO DE

COMBUSTÍVEL LTDA

17.084.166/0001-36, com sede na Rua General Aurélio dc Ljra

Tavares. n“ 3333, Sala 101, Bairro Ilha do Bispo. João Pessoa - PB,
CEP: 58.011-600,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS
AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

VALOR GLOBAL; RS 62.574,60 (Sessenta c dois mii quinhentos c

setenta c quatro reais e sessenta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n" 14.133/2021
VIGÊNCIA: 11/03/2025 à3t/05/2l)25

EPP. inscrita no CNPJ n‘

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIQPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA

DE 1-IClTAÇÃO N.“ 013/2025

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.*013/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraiba.

usando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o que

dispõe a Lei dc n° 14.133. dc 01 dc abril dc 2021, resolve

ADJUDICAR 0 objeto do Processo de Dispensa dc Licitação N.”
013/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.
DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES -

PB. cm favor da empresa qual seja: VIA OESTE COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEL LTDA

17.084.166/0001-36. com sede na Rua General Aurélio dc Lyra
Tavares, n" 3333, Sala 101, Baino ilha do Bispo, João Pessoa - PB,

CEP: 58.011-600, representada pelo Sr. FERNANDO NERY
BOMFIM FILHO, residente c domiciliado na Cidade de João Pessoa-

PB. pelo valor global dc RS 62.574,60 (Sessenta c dois mil
quinhentos c setenta c quatro erais c sessenta centavos).

DATA E A^INATURA: Tavares - PB, I i dc março dc 2025, Pelo
Contralante: Geníido José Da Silva ● Prefeito Municipal e Pelo
Contratado: FERNANDO NERY BOMFIM PILHO - representante
legal.

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código Idcntificador:8EEF7E40

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB EXTRATO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N* (H17/2025

EPP. inscrita no CNPJ n'

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N* ««7/2025

O Prefeito do Município de Tavares/PB. no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 71, inc. IV da Ix:i Federal n“ 14.133/21)21,
nos Icnnos do julgamento fmal apresentado pelo Pregoeiro c Equipe

Tasares - PB, 11 dc março de 2025

««■w,drarromumctpal.com.br/lamup 80

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 29BE.A19E.7F63.E614.1C38.DB1D.93E2.B186. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Aiia Pereira Linia, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECREFAUIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Referente a Realização do referido processo de contratação direta objetivando a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reser\'a
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB: 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003 Manter as
Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 04 122

3002 2004 04 122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e

Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças. Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015
2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vincuios -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF -

Cadastro Bolsa Familia - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 08 244 3015 2009
Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo;

08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consujno; 08 244 3015 2011 Índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA -

ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30. Material de Consumo; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Iníancia
no SUAS- Crimiça Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 3015
2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30.

Material de Consumo; 08 244 3014 2105 Enfrcnlamento a COVlD-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20.300 Secretaria dc Administração - 04 122 3002 2019 Manter

as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
20,500 Secretaria dc Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de Controle

Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 20.600 Secretaria de Educação - 12
361 3006 2029 Míuiter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90,30. Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção das Atividades
Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo;

12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30.
Material dc Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPES.A - 33.90.30. Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação
infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 20.900 Secretaria

de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90,30. Material de Consumo; 20.700 Secretaria de Tiirismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter

a Secretaria e Turismo c Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 20,800

Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Miuitcr as Atividades da Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 30L
2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras c Serv. Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 341F.FA32.8166.15AF.F774.6366.3D67.ED41. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Material de Consumo; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014 2073 Manter
outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2074
Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun, de Saúde - Pessoal/Encargos ■ 15% FMS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção

Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301
3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações

e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVlD-19 -
ELEMENTO DE DESPESA

População para Procedimentos no MAC - SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 54! 3002 2089 Manter as Atividades da Secretaria de Meio

Ambiente ■ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.400 Secretaria de Cultura - 13
392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo.

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da

Tavares - PB, 27 de fevereiro de 2025.

k
PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO

Secretário de Finanças

MAReOS'
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITIDA - EIRELI

“VIA OESTE COMÉRCjO DE COMBUSTÍVEIS LTDA”

FERNANDO NERY BONFIM FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Guarabira/PB^
nascido em 20/08/1985, empresário, portador da cédula de Identidade RG n
0951936000 - SSP/BA e inscrição no CPF/MF sob n® 059.568.994-92, residente e
domiciliado à Rua Jornalista Potiguar Jose da Costa, n*^ 141 - Mangabeira - João
Pessoa/PB - CEP: 58 056-440;

TELMA MARIA SANTOS BONFIM, brasileira, solteira, natural de Guarabira/PB,
nascido em 03/08/1962, empresaria, portadora da cédula de Identidade RG n-^
785869 - SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 359.961.374-53, residente e
domiciliada à Rua Jornalista Potiguar Jose da Costa, nM41 - Mangabeira - Joao
Pessoa/PB - CEP; 58.056-440;

Únicos sócios componente da sociedade limitada denominada
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, que tem sua sede na Rua General Aurélio
de Lyra Tavares, 3333 — Loja 101 - Ilha do Bispo — João Pessoa/PB CEP. 58.011-
600 — Inscrita no CNPJ (MF) 17.084.166/0001-36. com contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com sessão em 29/10/2012,
sob o n.‘ 25200590481. resolvem alterar e transformar seu contrato mediantes
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade a sócia Sra. TELMA MARIA
SANTOS BONFIM, que possuia R$ 158 400.00 (cento e cinquenta e oito mil e
quatrocentos reais), referente ás suas quotas de capital social cede e transfere esta
importância para o Sócio Sr. FERNANDO NERY BONFIM FILHO.

VIA OESTE

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital da sociedade e de RS 160.000.00 (cento e
sessenta mil reais), divididos em 160.000 (cento e sessenta mil) quotas, no valor de
RS 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizada, subscritas e integralizadas em
moeda corrente do pais e subscritas pela sócia, a saber:

Qt. Quotas Valor R$
160.000 160.000,00 100,00

160.000 160.000,00 j 100,00

%NOME

FERNANDO NERY BONFIM FILHO
TOTAL

Ora transforma seu Registro de SOCIEDADE LIMITADA em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI. Passando a constituir o
tipo jurídico EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI.
a qual regera doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO ao qual se obriga o
titular, conforme cláusulas e condições seguinte.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITIDA - EIRELI

“VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA"

DO NOME EMPRESARIAL, |ART. 997, II e ART. 980-A, §r, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa adülará como nome empresarial. VIA OESTE
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI.

DA SEDE E SUAS FILIAIS {art. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA ● A empresa lerá sua sede no seguinte endereço: Rua
General Aurélio de Lyra Tavares. 3333
Pessoa/PBCEP 58.011-600.

Loja 101 - ilha do Bispo — João

DO OBJETOSOCIAL(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômica: comércio

automotores. Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). Comércio
varejista de lubrificantes e similares, Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência.

varejista de combustíveis para veiculos

Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)Parágrafo único

exercida(s) a{s) atividade(s) de comércio varejista de combustíveis para veiculos
automotores- Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). Comércio
varejista de lubrificantes e similares. Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE N" 47.31-8-00 - Comércio varejista de combustiveis paia veiculos
automotores

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47 84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F, Decreto n*
1.800/96)

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 29/10/2012 seu prazo
de duração è indeterminado.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITIDA - EIRELI

“VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA”

DO CAPITAL (ART. 997. III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital será de RS 160 000,00 (cenío e sessenta mil reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma

%Valor R$

160.000,00 . 100,00
160.000,00 1 100,00 '

Qt. Quotas

“160.000

160.000

NOME

“FERNANDO NERY BONFIM FILHO
TOTAL

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI. CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração será exercida pelo titular FERNANDO NERY
BONFIM FILHO, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto

DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA ● Ao término dc cada exercício, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC
e art. 37. II da Lei n“ 8.934 de 1994)

CLÁUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cnme
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nomias de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2°
CC) C

CLÁUSULA NONA ■ O titular da empresa declara, sob as penas da lei. que não

figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade
limitada.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITIDA - EIRELI

“VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA”

DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA - Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró
labore observadas as disposições regulamentares pertinentes

DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ● Falecendo o titular, seus sucessores poderão
continuar o exercício da empresa Não sendo possível ou inexistindo interesse na
continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3“ CC)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o
exercido da empresa, desde que ele seja devidamente representado ou assistido,
conformo o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a
terceiro nào impedido.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
01{uma) via de igual forma e teor.

João Pessoa/PB, 04 de maio de 2020.

Ar',' ’■

FERNANDO NERY BONFIM FILHO

lc.

TELMA MARIA SANTOS BONFIM
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/0S/202O 09:47 SOB N“ 2S60011S34S.

PROTOCOLO: 204003792 DE 22/05/2020. CÓDIGO DE VKRIFICMAO:
12002080281. MIRE: 2S600115365

VIA OESTE CCHÉRCIO DE CCMeOSTÍVEIS EIRELI

Harla de Fátima Ventura Veoãnclo

SBCRETÁRIA-GBIAL

ODto PESSOA, 25/05/2020
wm.redesiB.pb.qav.br

A validade deste docuaento, se lapresso, fica sujeito á cooprovaçáo da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de verlflcaçáo
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- nome	

FERNANDO NERY BONFIM FILHO

p DOC.IDENTIDAOE / OR6.EMSSOA UF
0951936000 SSP BA

DATA NASCMENTO-

[20/08/1985
pCPF	
059.568.994-92

pFIlMÇAo	
FERNANDO NERY BONFIM< 00

00 ^
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22 rH

TELMA MARIA SANTOS

BONFIM

«
r- PERMISSÃO
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AC
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o eg

1® hawutaçAo	

02/12/2003

/N® REGISTRO	

03113258145
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22/07/2031
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003
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12/08/2021
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

. i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

(iUl.ieRO OH IIISCRIÇAO
17.OS4.166/0001-36

MATRZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIA Dt: ABEHIUiA

29/10/2012

IICMEEf.PRH&ARlAL

VIA OESTE COPMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

IirmO 00 ESTABELECi^.tlilO ,tlCWE Dt fANIASIA)

POSTO VIA OESTE

PCfiTE

EPP

CCOIGO£f*SCRIÇAODAArMOADFfi:OrjCWICAPRiNCiRAl

47.31-6-00 - Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores

CCOIGOEOeSCRIÇAiODASATtVOAiXSECOflOMCASS£.CUtOAMAS

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.32-64}0 ● Comércio varejista de lubrificantes
47.64-9-00 ● Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (CLP)

CCrUGO E DESCRIÇÃO DA>tAruHEiA JURIOCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGSAOC-JRO

R GENERALAUREUO OE LYRATAVARES

riuKRo

3333

C»A*=LEME/(TO

LOJA 101

CEP BAKftOtlISTRITO

ILHA DO BISPO

hMacno

JOAO PESSOA

UE

58.011-600 PB

EHOEREÇOEL£TRO«CO

VIA.OESTE@K3.COM.BR

lELEFOfIE

(83) 3233-242S

EIITE FEOCRATfVO RESPOtJSAVEL (EFR)

OAIAOA SITUM^O CAOASIRM.
29/10A2012

SmjAÇAO CAOASnM.
ATIVA

UOTlVOOeSITUAÇAOOOASTRAL

arUAÇAO ESPECIAL DATA OA SíTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/03/2025 ás 16:18:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 17.084.166/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

0

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuHamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:31:51 do dia 06/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2025.

Código de controle da certidão: 882B.BAA2.E2A9.3B69

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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70GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZm

CERTIDÃO

Emitida no dia 05/03/2025 às 09:00:06CODIGO: 69C9.A22A.662D.6694

Nome Empresarial:
VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Endereço;
GENERAL AUREUO OE LYRA TAVARES

Município:
JOAO PESSOA

Situação Cadastral:
ATIVO

Número;

3333

Complemento:
LOJA 101

CEP:

58011-600

Bairro:

ILHA DO BISPO

Inscr. Estadual:

16.208.269-0

CNPJ/CPF:

17.084.166/0001-36

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
IRREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Reíacão de Débitos Existentes

Inscrição em Dívida Ativa

0200047202428450

Número do Processo na Fase Administrativa

1698982023-3

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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I

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
1491; 2913

14M392012-5 ● CADASTRAMENTO
NUWERO CE IhSCRIÇ^ SrTUAÇÂO

ATíVO16 208 269-0

FTR VA O U RAZAO SOCIAL

VIA OESTE COMERaO DE CQMBUSTIV0S ITDA

hOtJE FANTASU

POSTO VIA 06STE

CNPJ-CPP IN5C. iJhTA COPAERCIAL

17 084 166/0001-36 2560011&36-S

NÚMEROL09RACOURO

R GENERAL /^JRELIO DE LYRA TAVARES 3333

COMPLEMENTO BAAR9

LOJA 101 ILHA DO BISPO

MUNICÍPIO CEP

JOAO PESSOA 58011-600

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICUS MSOMHAÇAO

1731-8/00 COMERCIO VAREJfSTA DE COKSUSTIVBS PARA VBCULOS AUTOMOTC«ES

se*! ou NAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

PR^KCIPIL

1731-8/00

SECu>4CÃmo

4732-&0O

4784-9/00

4729-6AC

DENOUNAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICAUTES

COMERCIO VAREJISTA DE GAS UQUEFEITO DE PETROLEO (OLP)

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS OE CaiVEHIEMCIA

NATUREZA AJRDICA COO I.AOAEZAJURIOICA

SOCIEDADE EMPreSARIA LIMITADA 2062

tipooeestaísleciuento

MATRIZ

TPODE UNIOADE

UIIIDAOE PRODunvA

FORUA QE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

REQIAE OE APURAÇÃO

NORMAL

inIcioceativioase

14A1I/2013

OUAORODÇSOCIOS5ADUINISTBACORES CAROO

FERLIALCO NERY BOIf IM FILHO SOCt&ADMIHISTRADOR

REPARTIÇÃO FiSÍAA talOAOE

CENTRO DE ATEtIDIMEIfTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA 03rt)8;2025

CATAOE EUCSÃOCONTROIE

202503030905037495 03/02/2025 0905 03

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JQAO PESSOA7<««:

Data: 13/01/2025
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora; 14:24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N* de Controle de AutenticaçáoNúmero da Certidão

600.568.463.6012025/007735

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

VIA OESTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTOA

C.N.P.J./C.P.F.

17084166000136

Número Apto/Sala Bloco Complemento

03333

Endereço

RUA GAL AURÉLIO DE LYRA TAVARES LOJA 101

UFBairro CEP Cidade

JOAO PESSOA PBILHA DO BISPO 58011600

Ressalvado o dirello de a fazenda Pública Municipol lançar e inscrever quaisqirer dívidas que vierem a sei apuradas, lica certificado que. alé a
presente data, não constam em nome do requerente adma qualificado pendências relativas ãs receitas municipais, inclusivo as dc natureza
tributária ou não, inscritas ou nfio no Registro da Divida Ativa do Mumcipal.	

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 118156-4

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão évatda por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1*’. da Lei Complementar n° 53. de 23de dezembro de 2006 (Código TrOutáno
Mumcipal)

A aceitação desta certidão está condioonada à inenslõncia de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua aulenliadade na Internet, no
endereço bttp //www|oaopessoa pb gov br

CefDdfioem«ida gratutamerrte em 1301/2025 14 24 06	

in
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
K. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
SÍ DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Validade

Indeismuiaca
Número Oo Pro«»so

2012/i29?e3

ViaNúmero do íWvsfâ

2012/004099
1*

ConcedidQ i;

VA OESTE COMERCIO OE COMBUSTÍVEIS LTOA EPP

CNPJfCPF

●7 0&4 166/0001-36

Logradouro
RUA GAL AUREUO DE LYRA TAVARES

Blocoisj

Date da in&aição
InsoriçÈQ Munc«ai

■.18156-4

Sais(si
NúiT>ero(s)

3333

Complemerno

VIA OESTE

Bairro

II HA DO BISPO

CEP

58.011-600

Aiividaoe Ecoocrnica PrinciWi

Codigc

4731800

DWCPÇiO

Comérdo vareiista de comoustiMfrs para veículos automotóres

A-jvKíaoeO! Ecenômica(a) Secunoariat*)

Descrição

CométCJO vareiisia de i iOíiTicanias
CôOige

4732600

CorréroQ vareiista de ças l^uefeilo de petroteo {GLPi4T84900

Restaurarias e símila-es5611201

autorizaçAo
-k

RespcnsaveiData

14/12/2012 11 13.42

IMPORTANTE;

Eslí alvaré deve ser colocado em iocal oe destaque, em conferm
de agosto de 1^6 iCôdqo de Pcslorasi
A autoraaçâo apenas permanecerá enquanio o iicenoado satisfirer as exigêncas legaiS
A autenticidaãe deste alvará dode se' venficada atrsvSs do sitio toaopessoa.pi- gov br

3 dsposto no artigo 218 da Lei Comptemeniai n* 7 de 17
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
duetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A uifonnaçào relativa à lazào social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jmidica. mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/03/2025 16:24:33

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 17.084.166/0001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:

jórgào Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada ('onsta

|Para acessar a ceiiidão original no portal do órgão gestor, clique .\QUI.

jOrgào Gestor: CNJ

jCadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
ie Inelegibilidade

jResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceilidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadasüo; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
iRe.sultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a ceUidào original no portal do òigào gestor, clique .^QUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
iCadasQo: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceilidão original no poilal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jundica visa atender aos princípios de snnplificaçào e racionalização
de seiviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26

de jimho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decretou® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e

CEPtM)

Consultado: MA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ; 17.084.166/0001-36

Certifica*se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de

penabdades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam inforniaçães prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP.4D e CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes prhados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Siwioiuil de Emuresas I/iitlõnens e Siisufiisits IC.FJS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a . idminislração
Pública.

O Cadastro Xaciona! de .Fmvresas Punidas ICXEPt apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

pretislas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidade'. Privadas sem Fins LucnUivos Imiiedidas íCEPIMi apresenta a relação de entidades pritvdas sem

fíns lucratmos que estão Impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em comênios, contratos de repasse ou lermos

de parceria firmados anleriormente.

Certidão emitida ás 16;22;56 do dia 03/03/2025 , com validade até o dia 02/04/2025.

Link para consulta da verificação da ceilidào hltps: ceriidoes.cgu.gov hi ’

Código de controle da certidão: ScEgT\’ug6C!azJjN6MM7

Qualquer rasara ou emenda invalidará esle documeuto.

l/l
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/03/2025 às 16:26) NÀO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 17.084.166/0001-36.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas scfcre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp;í‘divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitam^te. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67C6.025D.15BE.E981 no seguinte endereço: htÇis://wvvw.cnj,jus.br/improbidade_adm/autenticar_certJdao.php

Gerado em (W03/2025n^ 1526 21 COtlSEl HOMACIOIlAL DE JUSTIÇA Pá^na 1/1
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7703A33/2025, 16.35 Consulla Regulanda(io do Empregador

CAIXA
●.AUA .FCÓNôM'-..'.A hFDFRAi

Certííicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.084.166/0001-36

VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

RUA GENERAL AURÉLIO DE LYRA TAVARES 3333 VIA OESTE / ILHA DO
BISPO / WAO PESSOA / PB / 58011-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2025a 15/03/2025

Certificação Número: 2025021421492083418408

Informação obtida em 03/03/2025 16:35:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tillps //Gcmsulto-crt Cfflxo gov 6f/ftínsultocrl/poi)8sA;o«tsuiioEitipfea«Jof pl 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 17.084.166/0001-36

Certidão n^: 12562090/2025

Expedição: 03/03/2025, às 16:43:59

Validade: 30/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.084.166/0001-36, NAO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de fátos de falènda e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 17.084.166/0001-36

Razão Social: VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Nome Fantasia: POSTO VIA OESTE

Certidão emitida às 11:47 de 05/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPBe na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicítante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o doaimento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicítante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: axpa.mpN8. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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8022/01/2025, 13.07 Consulta de Postos <

Emissão de Certificado

UKIim-AUUUt WJblUKtVtNUtUUK

Râzào Socai: VIA OESTE COMERCO OE COMBUSTÍVEIS ITDA

CNPJ. 170Ã4166000136

Nro. deAiAoti2a;Âo' P(VPB013I40J

Nro. Despacrto: ANPN®W4

Data da Pjblica^òo: 25/06/2013

Endere;o; RUA GENERAL AUREUO DE LVRA TAVARES - 3333 ● VIA OESTE - IHA 00 BISPO - lOAO PESSOA -

k Açércu Nàciora/do PrscTco Gás KXLiá e ^ccmbustibW no uso fU dtrbu^o ouá o vtiQOfl'. mciso XVca La n* 9478
*997 ceiTtfxa qur n*su Oau » enprpsa acima mavionatía a'contia'Sa arronsaúá pcc esu AçAicia a ««icn a amuSacse oe ri

corrbusavrisauTomonvDS nos:«nT)oscbResi:áu(áo/v.Pn’94a 4r0Sdrounjliode2023.

Emitido a$ 13:07:15 horas dodia 22/01/2025 (daiae hoiano de brasilial.

Codigo de contiole do certificado 7FC74£F9R97B7BC 1

Este certificado e vahdo per 03 meses contados a partir de sua emissão, não prei^aiecendo sct>ie certificados emtidos pc
Tantoa vaacidadedasinlormacães quarto a cqrdtcáodePostoRe/eoSediy Autontads oevaao sei venScaoas pela mleme; no site úa AM

htips //Gdp nnp oov br/ords/r/cdp_npe)duonsullR-dodos-publico5-odp/consulta-d0-po^os-lista?session=55OO641B55O37 1/1
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEiS

Data/Hera Emissão: 23/01/2024 16:07:56

AffínnA Nacudl
do IVaóka.

r ÉWKnndiitfnaa

Situação

EM OPERAÇÃO
AutorUação

PR/PB0131403

CNPJ

17064166000136

Razão Sociai

VIA OESTE COMERCIO DE

combustíveis LTDA

Nom« Fantasia

Endereço

RUA GENERAL AURÉLIO DE LYRA
TAVARES 3333

Complenwnto Bairro Município AIF

JOAO PESSOA/P8

CEP

VIA OESTE ILHA DO BISPO 5801160C

Nr Despacho

ANP N“ 644

Data da Publicação

25/06/2013

Bandeira/Inicio

SETTA DISTRIBUIDORA -

12/08/2015

Tipo de Posto

PR

^^ócios

ADRIANO GADELHA TROCOU

DESIRREE BERNARDO DE OUVÊIRA SANTOS

Produtos
Tancagem (mVd) Bicos

ETANOL HIDRATADO COMUM 10 1

GASOLINA C COMUM 10 2

GASOLINA C COMUM ADITIVADA 10 1

OLEO DIESEL B S10 - COML1M 15 4

Imprimi'
^Itar
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03/02/2025,13:23 Emissão de CefUtcado

82

C£RTIFiCADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ; 17084166000136

Nro. de Autori-

za<;ão :
PR/PB0131403

Nro- Despacho: ANP N° 644

Data da Publi

carão ;
25/06/2013

RUA GENERAL AURÉLIO DE LYRA TAVARES - 3333 - VIA OESTE - ILHA DO BISPO - JOAO

PESSOA - PB
Endereço:

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei

n° 9,A78, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima menciorwda encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n* 948, de 05 de
outubio de 2023,

Emitido às 13:24:53 horas do dia 03/02/2025 (data e horário de brasilia).
Código de controle do certificado: 96DF2EA3A3FAFA81

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: \w.'w,anp,gov br

https //cdp nnp govbr/ortlsr'r/c(1|)_npei(/cunsulto<l(K>os-iKibiicos-cdp/(»nsuna-<te-postos-lslB7sessnn:203206250375e 1/1
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30/10/2024, 16 31 Emissão de Certificado

83

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Soda!: VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ; 17084166000136

Nro. de Autori

zação :
PR/PB0131403

Nro. Despacho : ANP N° 644

Data da Publi

cação :
25/06/2013

RUA GENERAL AURÉLIO DE LYRA TAVARES - 3333 - VIA OESTE - ILHA DO BISPO - JOAO

PESSOA - PBEndereço:

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocortibusliveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo inciso XV da Lei

n* 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de reverxla varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de
novembro de 2013.

Emitido ás 16:32:09 horas do dia 30/10/2024 (data e horário de brasiÜa].
Código de controle do certificado: 9D56726F6F090948

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: www.anpgov.br

https//(Xlp oiipgovbr/onls/r/cOp_Qpe*/coiisultaH3a(Jos-publicos- cdp/c»nsutta-<íeposlos-lislB?session=1719675319740 1/1
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841

Ministério do Meio /Mnbieuie

Instituto Brasileiro do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CAD.ASTROS TÉCNICOS FEDER.AIS

CERTIFIC.ADO DE REGUL.ARID.ADE - CR

Registro ii.° Data fia consulta: CR emitido em: CRváBdo até:

.‘Í820790 03/02^2025 03'02/2025 03/05^2025

Dados básicos:

CNPJ:

Razão Social:

Nome fantasia:

Data de abertura : 29T0 2012

17,084.1660001-36

\ IA OESTE COMÉRCIO DE C0MBUSTÍ\-E1S EIREU

POSTO \TA OESTE

Endereço:

logradotuo: RU.A GENERAL AURÉLIO DE LYRA TAA’ARES
N.-”:

Baino:

3333 ConipJeinenfo; LOJ.AlOi

Munidpjü;ILHA DO BISPO

58011-600

JOAO PESSOA

CEP. UF: PB

Cadastro Técnico Federal de Atnidades Poleucialmente Poliiidoras

e Utilizadoras de Recursos .AiiibientaLs - CTF/.APP

Código Descrlçào

Coniércio de combustíveis e derivados de petróleo18-6

Confomie dados disponíveis na itresente data. CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está eni coiifonnidade coni as obrigações

cadastrais e de prestação de iufonuações anibieuiais sobre as aúsddades desen\'ol\idas sob contiole e fiscalização do Ibania. por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF .APP uào desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais dociimeiitos ejágis-eis por iustituiçôes federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Ceilificado de Regularidade emitido pelo CTF-.APP uào iiabilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e fauuisticos.

Chave de autenticação PXUICMV5KMQXMJ2X

IBAMA CTF/.VPP 03.02;2025- 13;JJ:.S6
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85
ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARÍA DA SEGURANÇA E OA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MlUTAR

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

Impresso em:
05/03/2025

09:05:27

Autenticação Eletrônica; f2b95db19e66678a9a935947a9fS4dc8

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA (LTV) 00113721 / 2025

1. EDIFICAÇÃO

Proprietário ou Responsável: Fernando Mesy bonfia Cilbo

Razão Social: via osstb cchbacio cs combosfiveis bibeu

Nome Fantasia: posto via oeste

CNPJ/CPF: 17084166000136

Area (m') 771.49 ( setecentos e setenta e usi atetros e quarenta e nove ccntiutros )

N“ de Pavimentes da Edificação: l

Altura da Edificação (m): 0,00

Natureza da Ocupação C * cosezcial

Endereço Jtua General Anrélio de Lyza Tavares
3333 IA7A 101

Ilha do Bispo JOAO PESSOA

CPF: 17084166000136 RG: 0951936000 SSPBA

Telefone de Contato: (B3) 32332-425

E-mail: vtaoestepostoSgull.ccn

Risco: Baixo - até 30<MJ/a‘ / Risco Isònante: Hão

Situação da Vistoria: Aprovada

2. IRREGULARIDADES CONSTATADAS

João Pessoa, segunda, 10 de fevereiro de 2025.

Recebido em

às min

Proprietário ou Responsável:

Fernando Nery bonfm filho
17064166000136 518476 CAP SEVERtNO SIMAO LEITE

Vistoria dor

Pus Anreníf Mário da Silva, tf 981. Manaira. Joio Possoa-PB
Tel: (83) 90795-3í3f / E-maH: datebmpbtfísmail.com.br
Emergência: 193

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 27E5.EE31.6312.7228.6EFB.5D8C.2438.96D5. 
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GOVERNQ
DA paraíba

Av. Monsenhor Walredo Led. 1B2 ● TonitM. CEP 56020-540. Joéo Pessoa>T^

Websila: wvMv.sudnma.hb.gov.br | E-mad: sudnmaQsuttama.pb.gov.br

Toj; (83) 3231-56061CNPJ; 06.329.84910001-15

UCENÇA DE OPERAÇAO - N* 1571^3
J

Processo N'* 2022-00130in'EC/LO-3765

Data de Validade: 30/07/2025

A SUDEMA, no USO das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2*, Inciso VI. e de
acordo o SELAP ● Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluídoras, insUtuído através do Decreto

Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM ●
Conselho de Proteção Ambiental N.” 5.192 de 15 de deembro de 2021. concede a presente Licença acima

discriminada, nas condições especiricadasl

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

FERNANDO NERY BONFIM FILHO

VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Local da atividade Ucendada: RUA GENERAL AURÉLIO DE LYRA TAVARES. 3333. ILMA DO BISPO,

NO município de JOAO PESS0A4»B

|l7.084.166/0Q01-36
Lattude:07° 08‘ 37,89' Longttude:34* 54' 22,17'

Empreendedor

Empreendimento

CPF/CNPJ

Coordenadas Geográficas

Atividade Licenciada: Comércio varejista de combustíveis (gasolina, álcool e diesel), lubrificante, loja

de conveniência e serviço de troca de óleo. Tancagem composto de 02 (dois)
tanques subterrâneo: 01 (um) tanque com capacidade pleno de 15.000 litros

(15 rrP) e 01 (um)tanquetrí partido com capacidade de 30.000 litros (10/10/10

m’). Sistema de tratamento sanitário: fossa séptica e sumidouro. Área
construída 810.00 m*.

CONOICIONANTES

1- Esta Licença é válida pelo perírxio de 730 dias, a contar da presente data. confcvme processo SUDEMA N.°
2022-001301^EC/LO-3765 . observando as condições deste documento e seus anexos que, embora não

transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem rasuras;
2’ Esta Licença dtz respeito à análise de viabilidade ambiental de compietència da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuênda e/ou Autorização das oubas instâncias no âmbito Federal. Estadual ou
Munidpal. quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais:
3- A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;

4- Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licendada, conforme modelo disponível no

Site desta SUDEMA www.sudema.Db.qov.br
5- Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscatizadores, deverão estar vigentes durante o
período de validade:

6- Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado neste

órgão ambiental.

7- /Vmazenar os/esíduos sólidos em redpientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para coleta
pelo serviço de limpeza munidpal.
8- Informar imediatamente a SUDEMA, quando da ocorrénda de vazamentos esdarecendo as ações efetuadas
para evitar danos ao Meio Ambiente.

9- Manter em exercido o Programa de Treinamento de Pessoal e Exercidos de Resposta a Inddentes,

conforme cronograma proposto no Plano analisado e aprovado por esta SUDEMA.

10- Manter em exercido as ações previstas no Piano de Manutenção de Equipamentos e Sistemas e
Procedimentos Operadonais. Planos de resposta a Incidentes e Programa de Pessoal, analisado e aprovado
nesta SUDEMA.

Asb. Otgilal: MARCELO ANTONfO CARREIRA CAVW.CANTÍ OE ALBUQUERQUE / Dif^ St^ierinlendertle - data a hora: 31/07/2J23 12j49;11
Asa. digital; JOANNAREGISNOBREGA/.Diretora Técnica - daU a honc 31/07

httDs://siQfTia.Db.QQV.bf?valdar7?çide
fellIPflBítSi11:52:44

gQ5b6cd3c
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2025 às 13:31:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 30327/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000522025
Data da Publicação: 12/03/2025
Data da Assinatura: 11/03/2025
Data Final do Contrato: 31/05/2025
Valor Contratado: R$ 62.574,60
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES PB
Contratado (Nome): VIA OESTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-EPP
Contratado (CNPJ): 17.084.166/0001-36

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 29bea19e7f63e6141c38db1d93e2b186

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 27e5ee31631272286efb5d8c243896d5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 341ffa32816615aff77463663d67ed41

Contrato ou instrumento equivalente Sim 289908865c5fcaab598b6804873cd424

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 13 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: 0E25.E4FB.4ABE.FCCF.3112.79DF.609A.9F4C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 30319/25. Data: 13/03/2025 13:32. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

30319/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2025 às 13:32h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 30327/25 ao Documento 30319/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 30319/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 43 - 50 289908865c5fcaab598b6804873cd424

Comprovante de publicidade 51 - 52 29bea19e7f63e6141c38db1d93e2b186

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 - 54 341ffa32816615aff77463663d67ed41

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 79 27e5ee31631272286efb5d8c243896d5

RECIBO PROTOCOLO 80 0e25e4fb4abefccf311279df609a9f4c

João Pessoa, 13 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/03/2025 13:14. Validação: B259.8A39.6D4D.582D.D95A.8DC4.A175.6732. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 30319/25. Data: 13/03/2025 13:32. Responsável: tramita.
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